
t
- PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE

GOVERNO MUNICIPAL
cNPJ 07.539.27310001 -58

É"-",rc
\@i'

TERMO DE REFERÊNCIA

CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO DIRf,TA

I - DA FIJNDAMENTAÇÃO LEGAL

Ll - A contrataçâo será realizada nos termos do inciso II Art. 75 da Lei Federal n" 14.133/2021,
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor.
I .2 - Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado.
1.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conlorme art. 75, inciso Il, §3", da lei n.

14.133121, onde as conmtações de que trata o II do caput do artigo serão preferencialmente
precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias
úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração
em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais
vantajosa.

2.1 - Aquisição de kit escolar (notebook e webcam), destinados aos professores da rede Pública de
ensino do Município de Y árzea Alegre através Secretaria de Educação, conforme Convênio n'
006/2021 - Govemo do estado do CearíSecretaria de Educaçào.

.3 - JUSTIFICATIVA

3.1 - Trata-se de procedimento legal para contratação de empresa paÍa execução de serviço de
caráter estritamente ügente, e para finalidade específica junto à Administração Municipal de
Vrfu-zea Alegre - CE.

3.2 O nosso cotidiano é marcado pelo uso de recursos tecnológicos que potencializam a nossa
produtividade, organização e comunicação. A transformação digital é um fator de grande
importância para diversas áreas, como a profissional, pessoal e de educação.

3.3 O professor que adota a inclusão digital nas escolas está a autonomia e a adoção de estratégias
de ensino, que buscam criar um processo de aprendizado mais eficiente. Já para os alunos, a
inclusão digital nas escolas proporciona mais motivação e protagonismo no ambiente de ensino.
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2 - po OBJETO

4 - DA ESPECIFICACÔES.OUANTIDADES E ESTIMATIVA DE PRECOS E PRECOS
REFERENCIAIS:

4' I - A empresa a ser contratada, deverá entregar o produto conforme descrição na planilha abaixo:
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4.2 - Conforme exigência legal, o Município de Vá,rzea Alegre - CE, realizou pesquisas de preços

de mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, utilizando-
se como base legal o artigo 6o da Instrução Normativa no 65, de 07 de Julho de 2021 do Ministério
da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, GestÍío e Governo Digital/Secretaria de
Gestâo, publicada no DOU em:0810712021 | Edição: 127 | Seção: I I Página: 76.

4.3 - O valor máximo admitido para a futura contratação é R$ 47.820,00(quarenta e sete mil
oitocentos e vinte reais). Foi utilizado como metodologia para obtenção do preço estimado para a
futura contratação o valor mínimo das pesquisas realizadas, conforme o artigo 6o da Instnrção
Normativa no 73, de 05 de agosto de 2020 do Ministério da Economia/Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Govemo Digital/Secretaria de Gestão, publicada no DOU em:
06/0812020lEdição: 150 lSeção:1 lPágina: 19.

4.4 - Não serão aceitos para hns de contratação, preços superiores aos valores constantes no
orçamento na planilha acima.

5 . MANIFESTACÃO DA ADMINISTRACÃo x,q, BUSCA EM oBTER PRoPosrAS
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0l Notebook - Características técnicas: tela HD ern

LED de 15" ou 15.6" ou superior, I I geração ou
superior, processador 13 ou superior. 4GB de Ram
ou superior.256GB SSD ou superior, placa de

vídeo integrada, conectividade wireless + bluetoú
e bivolt.

Und l5 2.999,00 44.985,00

Webcam - Características Técnicas: lüll HD,
microfone para gravações em vídeo 1080p ou
superior, tripé compativel com a webcam,
tecnologia USB. com correção de luz e foco.

Und l5 | 89,00 2.835,00

ADICIONAIS DE EVENTUAIS IN't1]RESSADOS:

5.1 - Conforme o panigrafo 3o do artigo 75 da Lei 14.133121 (Nova Lei de Licitações), o Município
de Y ârzea Alegre, poderá obter propostas adicionais de g,!4§ interessados, inclusive das
empresas que já apresentaram orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa
para a administração.

5.2 - A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Yárzea Alegre, à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n. t53 - Centro - CEP 63.540-000,
no horário das 8h às l4h, em dias úteis ou junto ao E-mail Oficia I do Setor de licitacões
licitaçãoía\va rzeaal egrc.ce.gor'.br até a data limite.

5.2.1 - A data limite para apresentação de eventuais novas propo stas encerrará as 14h00 do dia 06
de iulho de 2023. Após esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento de novos
orçamentos, de maneira que o Município garanta o andamento do processo de contratação.

5.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo I,
na forma e no conteúdo, as exigências deste Termo de Referência,/projeto,
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5.3.1. As propostas de preços que não estiverem em consonância com as exigências deste Termo de
Referência serão desclassificadas.

5.3.2 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Termo de
Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração mediante pesquisas.

7 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

7.1 - O futuro Contrato terá vigência até 3l/1212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer os serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ainda ser prorrogado de acordo a Lei
Federal no 14.133/2021, com eficácia após a publicação do seu extrato.

8. REOUISITOS PARA A CONTRÂTACÃO

8.1 - A empresa a ser contratâda deverá apresentar os seguintes Documentos, os quais serão

analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade:

8.1.1 - Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União.

8.1.2 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais.

8.1 .3 - Certidão Negativa de Débitos Estaduais.

8.1 .4 - Certidão Negativa de Débitos Municipais.

8. I .5 - Certidão Negativa de Débitos do INSS.

8.1.6 - Certificado de Regularidade do FGTS.

8.1.7 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Juridicas - CNPJ.

8.1 .8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do
Trabalho - TST.

8.1 .9 - Registro Comercial, no caso de empresâ individual.

8.1-10 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus adminisüadores.

8.1.11 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaúada de prova de
diretoria em exercício.

8.1.12 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica.

8.1.13 - Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competente, compatível com o
objeto da licitação, e que conste seu(s) responsável(eis) técnico(s).

8.1'14 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devendo
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tais atestados estar devidamente registrados na entidade profissional competente e virem

acompanhados das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados.

8.1.14.1 - Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser

apresentâdo com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de

documento de identificação do sigrrauirio para confrontação da assinatura.

8.1.15 - Comprovação de possuir, em seu quadÍo perÍnanente, na data prevista píra entrega da

proposta, profissional responsável técnico, devidamente registrado na entidade de classe

competente.

8.1.15.1 - Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro permanente da

licitante, no caso de não ser sócio da mesma, deverá ser apresentada cópia da sua Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS, acompanhada da cópia do Livro de Registro de Funcionários

ou Contrato de Prestação de Serviços, com firmas das partes devidamente reconhecidas por cartório

competente, caso contrário, deverá ser apresentado documento que identifique as assinaturas dos

signauírios.

8.1.16 - Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho nohrno, perigoso ou insalubre e menores de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos,

nos termos do inciso XXXIll, do Art. 7o da Constituição Federal.

9 - ORIGEM DOS RECURSOS

9.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previsto na seguinte Dotação Orçamentrlria:

Orgâo Unid. Orç. Projoto/Atividâdc Elcmcnto de Despesa
08 0l t 2. t 22.003 7 .2.029.0000 4.4.S0.52.00
0li 01 12.361.0231.2_031.0000 4.4.90.52.00

l0-t)O CONTROLE E FISCALIZA Ão oa rxncucÃoC

10.1 - Nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei n 14.13312021, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios Íedibitórios, e, na ocorrência desta, nâo implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.1332021.
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10.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

IO - DO PAGAMENTO

l0.l - As regrÍrs pÍlra pagamento serão as estipuladas conforme Lei Federal n" 14.133/2021, desde
que observados os seguinte§:

10.1.1. Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota
fiscal eletrônic4 se for o caso), acompanhada da prova de regularidade p.ra com as Fazendas

Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratadâ; da prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade
com o FGTS; e da Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT, emitida pela justiça do
fabalho.

10.1.2 - O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Administração, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e

certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso mríximo em conformidade com a

disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta)
dias.

l0.l .3 - O pagamento seú efetuado através de Transferência Bancária.
II - OBRIGACÕTS OA CONTRATADA

1 I .l - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas neste Termo de
Referência./Projeto e na Minuta Contratual, parte integrante deste processo, independente de sua
Transcrição.

T2 - OBRIGACÕT,S O.I CONTRATAÀ{TE

12.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas neste Termo de
Referência,/Projeto e na Minuta Contratual, parte integrante deste processo, independente de sua
Transcrição.

13. DAS COES

13.1 - Nos termos do art. 155 da Lei Federal n' 14J33/2021, o descumprimento total ou parcial das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes
sanções:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Í) Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado;

g) Praticar atos ilícitos com vistas a fiustrar os objetivos da Dispensa;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013. Serão aplicadas

ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites
previstos no art. 156 da Lei Federal a" 14.13312021.

i) O valor da multa, aplicada será de l0% (dez por cento) do valor total do Contrato.

j) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução

previsto neste instrumento.

k) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.

l) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em pÍocessamento, ou seja, na fase da defesa prévia,

o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da

defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o

valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias
úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.

14 :!AS DISPOSIÇÕES GERAIS

l4.l - Poderá o Município revogar o presente Processo Administrativo, no todo ou em palte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente
justificado.

14.2 - O Município deverá anular o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de oÍicio ou por provocação.

14.3 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto
no parágrafo único do art.7l da Lei Federal n' 14.133121.

14.4 - Após a fase de classificaçâo das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

Vitu-zea Alegre - CE, 27 de juúo de 2023.

Angela ria Bernadino
de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

Rua Dep. Luíz Otacítío Correía, 153 - Centro _ CEp: 63.540_000 _ Vârzea Alegre/CE
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ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. N'75, INCISO II DA

Lf,I FEDERAL N" I4.133/202I.

A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
Federal n' 14.13312021, bem como à cláusulas e condições do Processo de Dispensa de Licitação.

Declaramos aind4 que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executâr os serviços especificados no Anexo I,
caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Obieto: Aquisição de kit escolar (notebook e webcam), destinados aos professores da rede Pública

de ensino do Município de Várzea Alegre através Secretaria de Educação, conforme Convênio no

00612021 - Govemo do estado do CearíSecretaria de Educação., conforme especificações

apresentadas abaixo.

Valor Total da Proposta: R$ ..... )

l,lndereço: ..........
CNPJ: ................
Data da AbeÍura
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

l,ocal e Data: ......

Assinatura do Proponente

Rua Dep. Luíz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

Item Especificação Und Qtde Valor
Unitário

Valor
Total

0l Notebook - Características técnicas: tela HD em LED de

15" ou 15,6" ou superior, l1 geração ou superior,
processador 13 ou superior, 4GB de Ram ou
superior,256GB SSD ou superior, placa de vídeo
integrad4 conectividade wireless * bluetoth e bivolt.

Und l5

02 Webcam Características Técnicas; full HD, microfone
para gravações em vídeo 1080p ou superior, tripé
compatível com a webcam, tecnologia USB, com correção
de luz e foco.

Und l5

TOTAL
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ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

TI]RMO DIT CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MI,NICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÀO. COM

PARA O FIM QUE A
SI'GUIR SIi DECI,ÂRÂ:

o MUNICÍPIo DE VÁRZEA ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Dep.

I-uiz Otacílio Correi4 no 153 - Cenüo, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.539.27310001-58, através da

Secretaria Municipal de Educação, n€stc ato reÍ,resentada por sua Ordenador de Dcspesas, a Sra.

............., residente e domiciliado na Cidade de Yárzea Alegre - CE, doravante denominada

de CONTRATANTE, e de outro lado, com endereço na

inscrita no CNPJ sob o no ................... neste ato represcntada
por....................... poíado(a) do CPF n' doravante denominada

de CONTRATADA. firmam entre si o presente contrato. mediante as cláusulas e condições a seguir

expressas. que reciprocamente outorgam e aceitam.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDÂMENTO LEGAL
l.l. Processo dc Dispensa de Licitação - Secretaria Municipal dc Educação, de acordo com a Lei
Federal no Art. 75. Inciso II, § 3" Da Lei Irederal No 14.133,01 de abril de 2021, devidamentc ratificado pelo
o Sr. .................... Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBIf,TO
2. l. O presente instrumento tem por objetivo a Aquisição de kit escolar (notebook e webcam), destinados aos
professores da rede Pública de ensino do Município de Vrírzea Àlegre através Secretaria de Educação,
conforme Convênio n' 00612021 - Govemo do estado do Cearri/Secretaria de Educação, na fbrma
discriminada no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCf,IRA. DO VALOR E DA FOR]VIA DE PAGAMENTO
3.1. A CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global de
RS ......................(.......................). que observados os seguintes:
3.1.1 - O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Administração, obedeci.las as requisições,
em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente c certificado pelo setor
competente limitando-sc o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em pram não superior a 30 (tínta) dias.
3. I .2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária
3.1.3 - O pagamento do serviço fica condicionado à apresentação. pela CONTRATADA, de nota fiscal de
acordo com a legislação vigente à época da emissâo (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da
prova de regularidade para com as Fazendas Federal. Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
Contratada: da prova de regularidade relativa à Seguridade Social: do Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF. comprovando regularidade com o FGTS; e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
cmitida pela justiça do trabalho.
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3.1 .4 - Não serão realizados adiantâÍnentos a quaisqucr títulos.

CLÁUSULA QUARTA. DAS oBRIGAÇÕTs ua CONTRÁTANTE
4.1 - Exigir o fiel cumprimento deste Contrato. bem como zelo no fomecimento e o cumprimento dos pr^zos.
4.2 - Notificar a CONTRÂTÀDA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/serviços

objeto deste Contrato.
4.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
4.4 - Efetuar os pagaÍnentos devidos nas condições estabelecidas nestc Instrumento. bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOT,S DA CONTRATADA
5.1. A CONTRATADA se obriga a executar de maneira integral o objeto contratual em conformidade com
as condições e prazos estabelecidos neste termo contÍâtual e na Proposta de Preços apresentada. no prazo
miíximo de 48 (quarenta e oito) horas. para o início dos trabalhos, a partir do recebimento da Ordem de

r-, Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Educação.
5.2 - Devem estar incluso no valor cotado todo e qualquer material necessário para execução de todos os

serviços propostos.

5.2.1 - Também inclui-se no valor cotado despesas relativas a deslocamento, eventuais hospedagens,
alimentação. remunerâção da equipe de serviço, encargos sociais e tribuuirios. seguros e demais despesas
neccssárias à execução dos serviços.

cLÁusuLA sExrA - Do coNTRoLE E rrscAlrzAÇÃo DA ExECUÇÃo
6.1 - Nos termos do art. I 17, e seus parágrafos. da l-ei n" 14.13312021. será designado representante para
acompanhar e fscalizar a emrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que lbr necessáLrio à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.2 - A frscalização de que trata este itcm não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência destâ. não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei n' l4.l33l2\Zl.
6.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cLÁusuLA sÉTrMA - Dos RECURsos oRÇAMENTÁRros
7.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na
seguinte dotação orçamcntária:

Orgà<r Unid. Orç. Projcto/Atividtde Elemento de Despcsa
08 0t t 2. t 22.003 7 .2.029.0000
08 0l 12.361.023 1.2.03 1.0000 4.4.90.52.00

data de sua assinaturq ou enquanto

Rua Dep. Luiz

ttttt

,JL.g

4.4.90.52.00

CLÁUSULA oITAvA. DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo
8.1 O presente Contrato terá vigência até 31/l2l2OZ3, a contar da
decorrcr os serviços dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA NoNA - Do REAJUSTAMENTO Do PREÇO
9.1 . Os preços são firmes e ineajustiáveis.

Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 _ Várzea Ategre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PRoIBIÇÕES
10.1 - É vedado a CON'|R 'IADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, scm a prévia e expressa

anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs ALTERAÇÔES CoNTRATUAIS
I l.l . A CONTRATADA llca obrigada a aceitar, nÍts mesmas condições contratuais. acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto conEatual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
do ContÍato, conforme o disposto no Art. 125 da Lei Federal no 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs sANÇÕEs ADMINISTRÁTTVAS
l2.l - Nos termos do aí. 155 da Lei Federal n' l4.l33l2O2l, o descumprimento total ou parcial das

obrigações assumidas pela CONTRaTADA, sem justiÍicativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato:
b) Dar causa à inexecução parcial do conhato que cause grave dano à Administraçâo. o funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo un decorr&rcia de fato superveniente devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) Ensejar o retardamento da execução do objeto san motivo justificado;
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846. de l'de agosto de 2013. Serão aplicadas ao
responsável pelas infrações administrativas previstas acima- as seguintes penalidades, nos limites previstos
no aí. 156 da Lei Federal no l4.lf3l207l.
a) O valor da multa, aplicada sera de l0olo (dez por cento) do valor totâl do ConEato.
b) Na impossibilidade de desconto no pagamerto subsequente, será liquidado do scguro caução previsto
neste instrumento.
c) As sançõ€s previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas
escalonadas por datas, e a multa de advertência.
d) No caso de mult4 cuja apuração ainda esteja em processamento, ou sej4 na fase da defesa prévi4 o
CONTRATANTE podeni fazer a reterção do valor correspondente à multa até a decisão frral da defesa
prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido
correspondente será depositado em favoÍ da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data
da decisão final da defesa apresentada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REscIsÃo
13.1 - A extinção do contrato que se originar do presente edital podeni ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da administração. nos cÍrsos enumerados no AÍ. 137 da Lei
F'ederal no 14.133/2021, de l" de abril de 2021;
b) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nas hipóteses elencadas no inciso III do Art.
106 da Lei Federal no l4.l33l2o2l, de l'de abril de 2021, combinado com os parágÍafos lo e 2. do mesmo
aíigo.
c) Pela sua inexecução total ou paÍcial do contrato, com a aplicação das penalidades previstas no presente
Termo de Referência e legislação pertinente;
d) Amigável, por acordo entre as paíes, mediante àutonzaçeo escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, deste que haja conveniência para a administraçâo;
e) Em caso de extinção do contrato e comprovada a inexistência àe culpa da propãnente vencedor4 seÍá esta
ressarcida dos prejuízos regulamcntares comprovados, quando os houver sofridoj
l) Todos os casos *"ao p."'"Já* a" motivá9ão do aio, com a garantia do contráditório e da ,mnu a"reru.S 

,

lq'
'@.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS DISPoSIÇÔES FINAIS
14.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde á manifestação final. completa e exclusiva do
acordo entre elas celebrado;
14.2. Obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do Contralo, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas. todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigida na Licitação.

CLÁUSULA DÉCIMÂ QUINTA - Do FORO
15.1. Fica eleito o foro da comarca de Yârzea Alegre, Estado do Ceará. para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvido pelos meios administrativos.

VáLrzea Alegre - CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEM T]N H AS:

l-
2-

CPF

CPF

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63,540_000 _ Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,'
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cN PJ 07.539.27310001 -58

Í\s

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
COM BASE NO ART. N" 75, INCISO II DA LEI I4.I33I2O2I.

A Prefeitura Municipal de Yérzea A legre, Estado do Cearrl em conformidade com Art. 75,
inciso II - da Lei Federal n.' 14.13312021, toma público aos interessados que a
administração municipal pretende realizar a Aquisiçâo de kit escolar (notebook e
webcam), destinados aos professores dâ rede Pública de ensino do MunicÍpio de
Y árzea Alegre através Secretaria de Educaçáo, conforme Convênio n" 00612021 -
Governo do estado do Ceará/Secretaria de Educação., conforme Termo de Referência e

Projeto apresentado, podendo eventuais interessados apresentarem Propostas de Preços no
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a
administração escolherá a mais vantajosa.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 0610712023 até l4:00 h.

As propostas de Preços deverão ser entregues no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal
de Várzea Alegre, sito a Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n' 153, Cenho, Vrirzea Alegre
CE. CEP - 63.540-000, no horário de 08:00 as 14:00, em dias úteis ou pelo E-
mail: licitacao u varzeaale rc.ce. ov.br até a data limite.

Informações poderão ser obtidas na sala da cPL, sito a Rua Dep. Luiz otacílio correia, no
153 - Centro, Várzea Alegre - CE, no horiirio das 08h:00 às 14h:00 de segunda a sexta
feira.

Viirzea Alegre, 29 de junho de 2023.

Ma ria da Bezerra
Agente Contratação

Rua Dep. LUA Otacílío Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 _ Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,'
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O Termo de Referência,/Projeto da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município
em wrvrv.l'arzeaaleqrc.ce. go,''. br.
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇAO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

LEI N" 14.13312021
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DIi\RIO OFICL\L DA UNIÃo - s"çao : rssN 1677.7069 Nr 123, sêna-íetâ, 30 de ju ..§

EXtn TO Oa aOXÍIATO í{e 176l2023-5M5

E É.re: aônlrato t{e 0176/t021sMs. conÍatô.re: pre,.iturã Munkip:t d. sob.ã1,
rêoreeeílàdà pplà k(rêt.rã Muni.'pàl dd Sàúd. COTTIRÂIÀDÀ. ÂpolIÍ DtSTf,tgl,looiÁ
Dr MÉD|CÀMfNTO5 É MATICTÁrS HOtp ÁtARtS trOÀ. CNpJ sb o no 35.0ê9.!92/0001 1\
Irrdàm€nr.(ão: td.iàt dó PÍ t'22019 . SMt. A n p. {r 073/2Or) - SMS, e J rêt Íêd.ràt
n. 8.666/1993, com suâs ã1i..àç&s, e, âindà, óútras t.it sÊd.B n66earias aô
tumprim.nro de *u oq.rô Obt.ro.Â Aqu'r,ç:ô de m.dÊmênror d. aien(ão bl!r. út
Ílisb p.droitrrdâl d.í,iados às un'd.d.§ d. eud. dá S.c,.tãnà Mun'('pàr dá Sãúd., dê
a.lfdo cô6 ãs .!p.clíioçõ.e. qu.ntjtarlB prwBts no Âí.ro t. Vãlor 6tob.t: flJ
36.000.00 (Trintã . 3.8 m'l ,.âúl praro .h v'Sa(ià . t!*vçãô: O <o.r.ro *r. dê li
ído,.) m.Fs, .onr.do! a p.rr, d. !dà pubtü(ào o.là d. irí..ru'r ,a d. ,urho d.r0?] Si8n.rárior ReDr.rênr.nt. da Con[à!ànr. t"th. Ràcnd dõt Si.roe Aeprêenrànr.dà CoÀrret.dà: auaanb lo+ 6u5mão Dà rô.te Filno Ràí.êt 6ô^din Vitãrou.à
Cerdenâdor Jurídico dà 5M5.

EXÍRA'O OE TIRMO 
^OfÍlVO

coNlqÀto DÉ GÍsrlo Nr t/2019 sus. ai9a('ê Nono adnm àô contÍato dê c$rlo Ne
0oo:/20:9-5MS conrarãnt. or.l.'lurà Mun,ooat d. SobÍ.t, ,.p..r..lado por sur
seL'.1á.ià Mun(lpàldà Sáüde ó Sra têtic,à R.kh.tdor S..tor CONTR^tÂDÂ. FUNOA(ÃO
IEANDnO BL2tnRÁ 0É MLNEZIS, sb o{}J soà 

^e 
06.746 7l}/O@1.85. Oq.lo O prêlanre

rd6o d. .ditivô r.m pd obitu à 'êne(ão dô ceÍàro d.6.íãô n. diotnoli.tMs, oquãl* '.íq.. op.rnú^ahr.Co dà S.íão. cr..r4!o. Fto CONÍI^ÍAOO, d.i ãrisd.d.r
. {M(os dê súd.. *..m d.e^voMdôr n! UN|DADE DE PRONTO ATINDTMENTO . UpÀ
POAÍa ll coM OOONTOLOGIA, lGãlila.,a à Ru. São tui!, 5/nt, Conlunrô $nro 

^ntônio, 
.o

muni.ipio d. Sobral/Ct, em.o.lo.midâdê com os eadrõ!! d..firáab. a!ãlidade d.*ritoj
^o 

lermo d. Reteraí.'. . r.ur an.tos '.l.aránt. deltê 
'nertuô.nlo, 

hdep€nd€nr.mênted. úà.Íriçáo, do T.mo de R.le,ênLi. pàí. int.aÍà^te dÊrt. p.*.rrc. (o.ro,m€
pc.seo nr P2st04l/2023. O. Íundàm6uçlo.O p,.e.i. àdúro t.h (oho tundàm.ntô
o àn. 57, ,4rs lr, dà lêi lêdêràl 3.566/199] . r Olusuh Dé.imà pnmetr. do Csr..ro dê
6píão Nr 0mr2019 SMs, Cr6 iê.u86 FlBncêno§: Coníoftê o dk@íô.â cúusulÁ
5IrrÀ do Conr o d. Gesrão Nr OOO r/2019 SMS, o uàtor gtô6àt, ser r;.eàdo 3.Ía d. Âs
2.515.545,10 {doi! milhõ* qui.h.ntos. quinre nit, quinh.nto5. ot.nra ê l.is..ais e
Ft.nrà (.n1.6). O. proÍoÉà(ào ê d. Rê^@.ção (onÍorhc o dtrp.{ô n. CúlrSrJ,À
otcrM^ PRTMETRÂ dô cont.ro dG 6.íà0 nr d)01/2or9.sMs, tur; rcísdo.onúàrópoíqado po, í.É 0l trra, m.ses nor t.rmor do Án 5r, rn.,ú n dá L.i r.deràt ne
8666/1993 Pã'áeróto ú^'@ I» à.ôrdo .om ô ,nrer.ii. ,úhti(o e hêd'à.re .omuh,.áçãop'ea d. tlntã d'.i, o Mun'.ipE d! Sobràt pod.rt..i.'ndn o Conr.to d. Ge'|,o'n,
@01/l0l9.SMS. D. v[an('à o pr.sr. .d'lM r.ra ssan(E do 6t, Orlotl2o2, à
30/09/1023. Drta dã Âsii.atur.: 29 d. tunho d. 2023. Sirnàtrárior: Repre*nEntE dã
cônrrár..r.: rltíci. R.t.hel dos S.mos_ n.p..3.htôntê d. cdi.àr.dàr Â.naúd F.íênã
Bàhá. Ne!o. RaÍi.l Gondrm Vtl.rou.a , aerdênâdór .,u.tdtco da SMs.

€rtR^ro Da tttMo 
^Dtm/o

s€íetãrià dê Éducaçào - 
^üs 

de ConcoÍéncià Púhli.a Nr O4I2023-SEMEO.
A sêc.êrâria .r. Ed6açro, po. h.io dá conú3ào pêd.n.m. d€ ücnôç!ô,

.omúni.a .d i.ter.sedos quê êíôrá r.cb.ndo .ra às OAh3Omin do dlà 02 d. .iosro dê
2023, na sala de r.unlõ$ dá Con6t,o dê Li.lràçào, sito á Áv. Moirés Moit. n! 785, Bôk.o
r,l.nê Plá.ldo Ti.quá.ct. deuú..tàção d. h.bilrtãÉo . própGta d. pr.ço3 pã.a á
C6ncôran.râ Pú6lro n.0a2023.SEMÉO - ContrâráÉo d6 i.úiçoe d. constÍuêo d. !má
.rc|ã .óm {ir el.s d. .ulà no §116 3óú J.iut, Zona Rr.at do MuhiciDiô d. Í..8uá-CÊ.
o tdnàrpoderá *r obndojunro á Comistão, do.nder.ço.cima, das ogh às 17h, nor dia5
ôêas, ê nor ritêr: ww.tc..cG.ad.b./ll.itã.oes . www.ttãngúã..ê.fôe,bÍ

Ti.hruá.4t, 29 dé iunh. d. 2023.
ItÁ60 pticrRA ÀNDiÁot E v^scoNcELos

Prêsld.nre da Comiltão d. ti.iteção

^v6o 
o€ ua[^çIo

Prtc^o trÊrnôxrco i. P€ 6nollt-Dlv

A P.êlêiturã Municipôl dê Tianguá,Ct. por neio do pÍêXoeno Oti.iàt, ro.na oúôli.o
áô3 iít.r..srdor o Âv6o dê Liciãção do Pr.,ào Étêrônko Nr pE O6/2023-O|V, 10 lOOa!75,
q@ rêm coho ohj.tÕ o Rqist.o de pr.çor pàB tutu.àre*nrúais aquú'ç&3 dr pnêúr n@s
{hão returdàdG ê 

^ão 
reuchutàd61. câmâr.5 d. ô, ê prot tôrê. dêniÉd6 . manutêôçro

dê wí.ulo! dê diveÉ3 Sê.ret3n$ do Moni.lpio de Íaquá<E. O E.liral podêrá e.r obrto m
3itê do Sán.ô dô Brsrl âtavéi dor .ndêrêçoe etÊrôõk6: hnp://w.ti.h..éj+..oô.hr,
hnp3://tiãnsua..e.e@ bÍ/ . https://li.itâ.@5 tce....gov.brl. o .êcêbim..ro d.r popcrás
àt.àEs do !rê do Bi(o d. Bràjl dàra-á até àr oah3ohin do di. 13/07/1023. abêrtu.â d.5
P.orrrar: 1ltl072013 * 04i306i.. lôi.io d, Dúpur. d. t nc.s ài Osn]lsm'n do d'.
13/0712021 (hdário dê 8rasíliã). solrch.ç6€s d. escla.ê.imênto â.cr.ã do.dhàld&e.áo ser
enviadâ!.o €ndereço elelróni@ d.. màil: licitacao@tiaó8u...ê.9@.br.

PREFEITURA MUNIcIPAL DE ÍIANGI]Á
AMSO Ot tlctÍÂçÀO

coNaoRit ct^ púsltc^ Nr 4/2023,s€Mto

Íônaua CE, 29 d. túnho d. 2023.
Dí0 tut{toi Do t{ascrMErTo

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE TRAIRI

Avrso DE ucrr çjlo
PnacÃo rtfÍnÔxlco rrl,so6 ô1 2ô,r-rr

Tráirt - CÉ, 29 .t. jlnho d. 2023.
Áu)( 0a cosra

pREFEtÍuRA MUNtclpÂt" oE vÁRzEA ALEGRE

várzea Âle8re-ct, 29 de runho de 2021.
MÂRIÂ FEiNANDA AtzEiRÂ

coxÍRÂTo N' 255/2022-5MS. E É.i.: S.su.do Àdhivo .o co.rrâro d. N. 255/2022 sMs.
Conkàtõ.r.. PÍ.Í.nurã Mun'('p.l d. Sobràt, r.prê*.r.do por sua se.r.táriá Mun'.ip.t d.sude. s,a. Lêr..i. Rê,cà.tdo! sànbi co{rúr^oÀ: cuNicÁ ot oLxos ot soatli Ltor

C.O 5 . apr, CN,J eoh o nt 0l 5A5.73210@1. 8q Obletô 
^ 

R.^@à(ro do Connrô N.
rsSflOlI.tMS, l..r'a'brl'dad. d. L{'cqão N'rNllco8 SMS. co.tom. &e8s Nop252976/)Ol. Do Vãlo': C.nlo6. o duÉio nà Oiuü. eu'nrà, o ràtór ttob.t . ter
.êôov.do s.rá de eô RS 1.431,96,09 {um milhão. q!.rrêntos. trinrã. !m n e
tre:cnt6 c ne.nta . 5ês r.ak . n@ c.ntMs). oÕ Prãrô e úgêncjâ ê d. Erê.uçãô:
coníorn. ô d'$orro ná clàusur. o..na qo..r!, I'o o Í.í.ndo @;Í.ro p,o.o3.do po.
m,k r, {do?.fí.*s, .là dàrà ô. @lotlzü, â 07107t2o2._ oa Fund.6enr!çlô r.,àt: opreniê .ditivo têí .do tu.dàmêôto ô àn. s7, ikis lr, d. Lêi Fêd...t 8.666/199j ê à
cláurula Dêcimâ quárrz. Signrtárld: nêp..t.nt.nrê do Côntràt.nt.r L€ti.ia neichet dos
s.nror. n.presentàntê d. Conrr.làdà: Lutr H.n.ique de ÂÍ.ulo Gu. ô. Oía de Aslnárur.:
29 d. ,unÀo de 20i3 nríàer 6oÀdim v'tãrou.à C@rden.ad luridto ca lMt

Rmrrc çlo
No rrlôto do Conràro Nr 0t60/2023 SMS, Dubr'odo no D'á',o Oti(iatdà Unrão

de Nc 116, do di. l1 oe Junho d. )021, PáBinà 199, S?(ro t. Ond. s. té VÁLOR 6LOBÀ[:
R5 )9 J20,0o N'nt. e . v'nr€ '.à.el r.'. s.: v^roc 6losÁt ns
29.3OS,@ Már. . nM mil e n.:.nt6 . .ú(o Í..8). D.t.: 20 de ru^ào d. lO23 rdi.,a
Rei(h.l dc Sintor . S..r.ràriô Munt.ipàl dà Sãud.

^vtso 
0a uúrÀçIo

pÀEGIo íEIlôNrco ir pESoat - sMs íssp)

{38 Nr 1C{É3!5) C.íràr de Ucí.çõ.r. thkÉ d. o'lpúà r7l07/2o23 à. s,h {Ho,áno ócBEjli,) OBIEÍo: R.3úro d. prêço pãr. Futu,a3 ê EEnruài! Àquú(õ.r dG ;àrpnàk e
lnsumor d. lãboràto,o rr, d.iri.ãd6 às unidãdes dê súde dã í«;trnà Munrcipát dã
Sàúd. d. §obrêl/CÉ, coníorme espeLrkàçõ.t (oníàíre3 no TeÍmo de R.íe;an.,.
Modàldàd.. pÍe..s SPU ri/í p23r12al202r. Eútàtdo pr4ãô EteÍóá(o flr pt?lo/|,
sMs {snP) {BB N. 1@68951 V rcn DO toÍIÁL: G,Íuno. tNfoRM^çôrs: sirê:http://kí ersbr.r@seôr. à Ru. Mrirtô dê M.d.trôt, No 1.250,.r.;dá, Ío..

O Píego.Í6 dà PretênuÍa Muni.ipàt d€ T.ari - Cêa.á, toÍna púhti.o, paíi
.ônh..imento doi int.rêsedos, qle no prónmo diô 12 d. ,utho d. 20,3. à5 Og(Dh,
8ôiário d. S.asíiá/oÍ, õtàrá relttando hc'têção, .à môdàtidãd. plêsão Êl.rÍó.rro
toúbãdo Fh o Ns 2906.012021.pÉ .oô fitu à áquirição de 6areÍiêl d. Iinluã ponugu.ta
. mat.máli.á dettiôedor e prêpàràção d.e aveliãções erernr3 SÂEB . sP^tCÉ da R.d. de
Énsjnô Êundrn.ntãI. tu.ro à S.crcr.ír d. Edu..êo d. Ir.r'lCE. .onto@ êsp..iíi.àção
.onrdàs no rêrmo d. retêrên.ià. M.io..! tnÍorm.çõ.s: iit.: w.b[.s8.hr ./ou no
end!,êço cúàdo . p.lo e'õàil: coóBeod.rrciiacào2o2r@drtook.coh, no hoiário dê
03:@h às r2:00h ôu pelo site {/w.t.ê @.sov à,/li.ir.c@s.

^vlso 
ot otspEits DE ucÍr çlo

À PÍcíeirurà Múnicipôl d. VáÍ2.à Âl.Arê, EÍado do CeaÍá, êm .onforóld.de
com Án.75, in.iro rr - de Lei Fêd.íãt n.s 14.133/1021, rornà Dúb[co âôs int€rêlsádôs
qu. . úninútÍàção muni.ipal pí.t.n.lê r.âha. a Âquilíáo d. mat.hôt dc higi.n. (

ãberv.^r. i^r'mo) d.nhàdos ôe .rú.ôs r.€utãm.nte m.ln.utadas n, R..1. púbtrcâ d.
ensinô do Municipio de Varzeã Ale8.e, en condrçõês de vutôerrbttidãde SocEt, conÍorme
Lêi ne 1.235 dê 16 d€ áovembro d! 2021,,.o^íôrmê T..mô de Reíerén.ià ê projêto
áp.es..làdô, podendo êventuãii inte.etÉdoe ,p.ê*nraiem Píopdtae d€ preç6 ío
praro má mo dê 3 (lrê, di.. úl€ii, ô co.râr dêíà pubricação, oponunidâdê em que a
.dministÍàçáo €s.olh.rá . haie v.nràio§à.timtt. p.rà Apr.!.ntaçào dô pÍoporta de
PrêçG: 06/071208 àré 14:00 h.Á3 pfopôsiai d. Prêços dêvêrào ser êDt.eau8 no S€tor
de Ucitação da Preleiiú.a Municip.l dê Vá.zea Âtegre, írô á Rrã Oêp Luir Ora.lto
aoreiã, âc 153, cêntro, Vánêa À1.8r. CE, C€p 63.540.000, no horáriô dê 03:00 à3
14:00, eh diàt útêie ou pêlo E-màil: lidrã6oov.nêaàkgrê....go!.bi,áté â dàta trhirê.
O Tê.úo d. R€rerén.talProj€to dà Dirpênsã .3rãrá dBoonivêt no Suê Oricrát do
Múni.ípio .m www.va4.á.1êBr..c..rov.br. tnÍorn.çõ.s pod.rão rêr obrtdas nà Sat. da
CPL, ilo ô Ru. Oep. Luü Oià.ilio aoíela, n! 153 , C.nvo, Vánêa Ât.Sr. , Ca, no hô.á.io
d.s oahi@ ài 11n:0o d. sêsunda a leità f.rà.

soôrãt{t, 29 d. Junho de 2023.
tvÁ|Dio 0Ê saLrs 501J2À

pr.Aeiro

^vr§o 
DE rrclÍ ç^o

yoM^D o€ ptt@i t lpztol - sEDt{ 5

comús!! P.mánenr. d. Li.ira(ào. o^rÁ Dr ÀBtRrunA. l3/07/20)l à3 o9h (Hdàno 6e
B65iià) O6IFI0 (@tr.ràçào dê lDpr.e .iD«dtDàd. pârà .reruçro aa rerqÀ ao oàa,odo C.^vo .re Referên('. d. 

^5riirê(ià 
Socrat . C*AS Doh tose ;o bàtrrô Oom roré, nohunkir'o de lobrar/ct Mo&ld.d. Prdess 5p1., No p242*4,/2o2] Éd,Dt rt. rôm:d; d"prrç6 No Tr2rlol SED+ts vALoR DO rDÍÀL: c,.r;ú; rniOiúicdú -çi.

http://ldrG sÚ.r.ê s@ôr ê Ru,Mri.lo d. M.d.nor. N. r.zso,r" r.an, ci.nã rã,ii

Sobral{t,29 de tunrro dê 2023.
XÁÂMÊLINA MAÂJOiI' NOGUIIAA 8ÁRROSOpr.aênr. .h Comissâô

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍBUçUOCA

^vtso 
DE Ltctr êopitclo au.Íió{rrco l{. ú2r.lb.o5.ot - p! _ soa

Pr.8ã. ÊLÍônico Ne 2021.06.05_01 . p€ - sDÀ
A C.mÉrao d. Pre8ao dà fteÍ.llur. MunGEt de Terurudà tdàhr/dà n: Rxi

Mdh.de iodÍltues Telrê@, aag_ cênno romà óúbh.à ô Fdir:l ;. p.;"$ 16',^-.^ i,c
201106 05 0r . pL - sDÀ, (u,o objero ê á aquir,ráo dê Mio;;;s ;;qu;'d;;ü;.;..i;
l!_hro ô s..reràn. de oê*nvolvirehro &,áío € Mào AhbÉnte do MundDode Terúu«r.
.,rpor, áo dos 'hr.'.rB(|o3 . poderJ *r .dqurdo .rM3 do ,n. do ÍctnÍ". //Etr/(@i t(ê..ê 8ov.bí e wwô[,o4.br ã lartir d. dàlâ dêíà oubtucãô Á 3.\\:Õpubr6 s. reàr,àrá 

^o 
dir l t deiulhod.2023 à3 m h@a oàtà dô tn(,o á. c:rIlitrarentô d€ts.oporG.e E.(oe: à príÍ dê 0l d. jutho d. ?0r3 a !.n,, da3 09.00 hm! lhôránô d,

ú(rtà('á.r do B6!il. Att wbttor3br.

Iejuç!@õ-cE, 23 d€junho dê 2023.
ri^ilctsco oAV|D MEN0Ê5 ptNÍO

p..aei@

^rr!o 
Dt olltftls^ oE u(ÍÍ çlo

Á Pr.Íêituró Municipàl dê Várrêõ Al.g.., Értâdo dó Ceàrá, .m .onÍôr6id.dG
coh Arr.75, inciro rr dà Lêi a.d.r.t n.r ta133/2021, toráô púb,i.o.$ nt.r.3râdo!
tu. à àdmhEtôção munrópãl pÍ.r.nd. r.àtiráí a Âquúiçào d. kit .e.otôr (nor.hook e
eê6.ám), d.stinãd$.os p.ôf.3tor.! d. r.dê Púbtie d. ê.tt.o dô Mu.tcípto dê Vá4ê.

^lq.ê 
aÍavds s...êt.riá dê EducáCao, .ô.ÍôÍme Convânio nr 006/2021 Gov.rnô do

Érado do c.a.ja....r.ri. de Edúcàçãô, conloÍn. T.rBo de fi.r.ran.ià. prolêro
aprê*nrado, podendo ev.ntuak intêr*sàdos aprêsent:rêE P.opoitô! d. preço! no
P.ato mánmo de 3 írrê3) diâs úr.ir. a contà. desrà Pubticáçào. oporrlnidâde ê6 q0. ,
.dminitÚação erolà€rá . meÉ vâirãjosa.rinite pàrà Âpíes€ntâçào dà propoíá de
treçor. 06/07/202J àr. 1I @ h.ar p,opo{as dê Dr.çÕr deverão ser ent,esuFs no s.tor
dê ti.ità(jo dà pe.. urà Mu^'Upàt dp Váneà Á,.gr€,sito a Âuà O.p t., Otá..ô
Coíeia, ^r r5l, cent.o, váre. Ale8Íe - Ct. cEp 6i S,qlmo, no horáno d€ 0s @ às
la:OO,.m dias út.ú ou p.lo f-mãil: ll.ita..o@vàaeaate8r..c€.gov.br,àia à datà t,mre
O Íermo dê RêÍeÍéncià/Projeto dà Dirpensô êstãÍá disDôíivet no st. Oli..t do
Município em ww.vànêãalê8rê..e.Bov.br.hrorhaçôêr poderao s€r obridãr nà iatâ dã
CPL, ritô á Ru. oep Luu Otaciliô Coíaã, nr I5l C.ntro, Vàr?êa At.gr. - CE, no hôráío
d8 oah:m àr 14h:m d. çgundâ . ,€na lena

Vár2.à 414.. CÉ, 29 d. lunho dê ,O2l
MARIÂ FÊRNÀNDA AT2EN{À

Àa.ntê d€ CôíÍàtacão

ç*


